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Projeto Lei nº 156/2024

Emenda Modificativa nº 002


Modifica o Inciso IV do art. 2º e o art. 6º do Projeto de Lei nº 156/2024.


Art. 1º - Fica modificado o Inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 2º. (...): 
(...)
IV - Garantir o encaminhamento imediato e sigiloso da gestante e/ou mãe que manifeste o desejo de entregar o recém-nascido para adoção à Vara da Infância e da Juventude, para o acompanhamento e cumprimento dos procedimentos legais, respeitado o prazo de retratação previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).”
Art. 2º - Fica modificado o art. 6º do Projeto de Lei nº 156/2025, que passa a constar com a seguinte redação:
“Art. 6º.  O acolhimento do recém-nascido e o processo de adoção deverão observar rigorosamente os procedimentos, prazos e determinações da Justiça da Infância e da Juventude, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), especialmente no que tange à garantia do prazo de retratação e ao uso do Cadastro Nacional de Adoção (CNA).”


JUSTIFICATIVA
O texto original do inciso IV, ao buscar "Garantir o acesso ao processo de adoção desde o momento do parto" e detalhar a forma do encaminhamento, incorre em inconstitucionalidade formal e ilegalidade material por invadir a esfera de competência da União e violar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
O Município não possui competência para legislar sobre Direito Civil ou sobre os ritos de adoção, que são matérias de competência privativa da União (CF, Art. 22, I) e de determinação exclusiva do Poder Judiciário. O texto original, ao detalhar o momento e a forma do encaminhamento na adoção, invade essa competência privativa. A emenda corrige esse vício ao eliminar a tentativa de regulamentação municipal e substituí-la por uma cláusula de subordinação legal.
Adicionalmente, o texto original viola frontalmente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu Art. 19-A, § 5º, que confere à mãe o direito inegociável de se retratar da decisão no prazo de 10 (dez) dias após o registro civil. Iniciar o processo no parto ignora essa garantia legal e submete a mãe a uma pressão indevida no momento mais vulnerável, caracterizando uma tentativa ilegal de acelerar a separação da criança de sua genitora. Além disso, o encaminhamento direto a "pais adotivos" é uma forma de adoção intuitu personae (dirigida) que viola a obrigatoriedade do Cadastro Nacional de Adoção (CNA). A adoção de qualquer criança deve ocorrer através do CNA, sendo este o único meio legal de assegurar a transparência e a igualdade de oportunidades.
É imperativo que o programa municipal respeite a hierarquia das leis. A emenda estabelece o dever de observância rigorosa ao ECA, garantindo o prazo de retratação e a utilização obrigatória do CNA. A emenda corrige essa invasão, limitando o papel do programa municipal ao encaminhamento sigiloso e técnico à autoridade judicial.
A redação proposta transforma o objetivo em uma cláusula de conformidade legal, garantindo que a intervenção do Poder Público seja limitada a facilitar a ponte entre a mãe em vulnerabilidade e a autoridade judicial, que é o órgão legalmente apto a conduzir o processo com o devido rito. Ao direcionar a obediência às "determinações da Justiça da Infância e da Juventude", a emenda assegura que todo o processo de acolhimento e eventual adoção siga o Devido Processo Legal e que a decisão de destituição do poder familiar seja tomada pela autoridade judicial competente, garantindo o sigilo absoluto e a proteção integral à criança, sem qualquer brecha para a retirada coercitiva de filhos de mães vulneráveis.
Plenário Brígido Tinoco, 26 de novembro de 2025



Professor Tulio
Vereador
image1.jpeg




